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LEI Nº 1.327, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

 
Ratifica a alteração do contrato de 
consórcio do Consórcio de Serviços do 
Vale do Rio Pardo – CISVALE. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HERVEIRAS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL.  Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

 

 

Art. 1º - Fica ratificado o Contrato de Consorcio do CISVALE - Consórcio 

Intermunicipal de Serviços do Vale do Rio Pardo, firmado pelo Prefeito Municipal, aprovado 

pela Assembleia Geral do CISVALE, do qual o Município de Herveiras também é signatário, 

nos termos do contrato de Consórcio, em anexo. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 28 de setembro de 2021. 
 

 

   Nazario Rubi Kuentzer 

   Prefeito Municipal 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 
  
 

                Sandro Luis da Silveira 
Secretário Municipal da Administração e Turismo 


